
 
 

 
 

| Apresentação 

 Caros Defensores (as) Públicos (as):  

Apresentamos a décima segunda edição do Informativo do Núcleo Especializado de 

Defesa do Consumidor, que vem sendo editado com periodicidade mensal. Mais 

uma vez aprimoramos as notícias juntando notas técnicas da Secretaria Nacional do 

Consumidor do Ministério da Justiça e Ofício Circular tratando desta matéria. Os 

Defensores que se interessarem e tiverem interesse em obter a íntegra das notas 

técnicas poderão enviar e-mail ao Núcleo que encaminharemos o material. 

Sugestões para a elaboração e aprimoramento desse Informativo podem ser 

encaminhadas para o endereço eletrônico nudecon@defensoria.sp.gov.br. Boa leitura! 

 

 

| Material de apoio 
  

  Jurisprudência 
     

1 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

1)   Ementa: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE DE 

MENSALIDADE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INTERPRETAÇÃO DE CONTRATO. ÓBICE 

DA SÚMULA 454/STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II E XXXVI, DA LEI MAIOR. 

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O 

MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO DISPONIBILIZADO EM 

22.6.2012. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal 

dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que 

refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição 
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Federal. A análise da ocorrência de eventual afronta aos preceitos constitucionais 

invocados no apelo extremo demandaria a análise da legislação infraconstitucional e das 

cláusulas contratuais, o que é vedado a esta instância extraordinária. Aplicação da Súmula 

454/STF: “Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso 

extraordinário”. Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido. (RE 750324 

AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 22/10/2013, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 07-11-2013 PUBLIC 08-11-2013). 

 2 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

  

1)                 Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DE MULTA A FORNECEDOR EM 

RAZÃO DO REPASSE AOS CONSUMIDORES DOS VALORES DECORRENTES DO EXERCÍCIO 

DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO. O Procon pode aplicar multa a fornecedor em razão 

do repasse aos consumidores,efetivado com base em cláusula contratual, do ônus de arcar 

com as despesas postais decorrentes do exercício do direito de arrependimento previsto 

no art. 49 do CDC. De acordo com o caput do referido dispositivo legal, o consumidor pode 

desistir do contrato, no prazo de sete dias a contar de sua assinatura ou do ato de 

recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de 

produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por 

telefone ou a domicílio. O parágrafo único do art. 49 do CDC, por sua vez, especifica que 

o consumidor, ao exercer o referido direito de arrependimento, terá de volta, 

imediatamente e monetariamente atualizados, todos os valores eventualmente pagos, a 

qualquer título, durante o prazo de reflexão – período de sete dias contido no caput do 

art. 49 do CDC –, entendendo-se incluídos nestes valores todas as despesas decorrentes da 

utilização do serviço postal para a devolução do produto, quantia esta que não pode ser 

repassada ao consumidor. Aceitar o contrário significaria criar limitação ao direito de 

arrependimento legalmente não prevista, de modo a desestimular o comércio fora do 

estabelecimento, tão comum nos dias atuais. Deve-se considerar, ademais, o fato de que 

eventuais prejuízos enfrentados pelo fornecedor nesse tipo de contratação são inerentes à 

modalidade de venda agressiva fora do estabelecimento comercial (pela internet, por 

telefone ou a domicílio). (REsp 1.340.604-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 15/8/2013). 
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2)   Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA A OPERADORA 

DE PLANO DE SAÚDE. É possível a imposição de multa diária (art. 461 do CPC) como forma 

de compelir operadora de plano de saúde a autorizar que hospital realize procedimento 

médico-hospitalar.Nessa situação, o elemento preponderante da prestação exigida é uma 

obrigação de fazer, e não de pagar quantia, de modo que não há qualquer óbice à fixação 

de astreintes para a hipótese de descumprimento. Deve-se considerar que a obrigação de 

dar – na qual se inclui a de pagar quantia – consiste na entrega de coisa ao credor. A 

obrigação de fazer, por sua vez, constitui-se na prestação de uma atividade, ou seja, na 

realização de um fato ou na emissão de uma declaração de vontade. Ocorre que, não raras 

vezes, a entrega de coisa pressupõe a realização de uma atividade, caso em que a natureza 

da obrigação deve ser definida pelo seu elemento preponderante. Como já ressaltado, 

tem-se que, na situação em análise, o elemento preponderante da obrigação da 

operadora de plano de saúde é um “fazer”, consistente em autorizar o hospital a realizar 

procedimentos médico-hospitalares. Observe-se que pouco importa ao consumidor se a 

operadora do plano de saúde vai, posteriormente, efetuar o pagamento das despesas 

médicas depois de autorizado o tratamento. De fato, caso isso não ocorra, caberá ao 

hospital, e não ao consumidor, buscar a devida indenização. (REsp 1.186.851-MA, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 27/8/2013). 

3)   Ementa: CIVIL E CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PENHOR. JOIAS. 

FURTO. FORTUITO INTERNO. RECONHECIMENTO DE ABUSO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

QUE LIMITA O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM FACE DE EXTRAVIO DOS BENS EMPENHADOS. 

VIOLAÇÃO AO ART. 51, I, DO CDC. OCORRÊNCIA DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. No contrato de penhor é notória a hipossuficiência do 

consumidor, pois este, necessitando de empréstimo, apenas adere a um contrato cujas 

cláusulas são inegociáveis, submetendo-se à avaliação unilateral realizada pela instituição 

financeira. Nesse contexto, deve-se reconhecer a violação ao art. 51, I, do CDC, pois 

mostra-se abusiva a cláusula contratual que limita, em uma vez e meia o valor da 

avaliação, a indenização devida no caso de extravio, furto ou roubo das joias que deveriam 

estar sob a segura guarda da recorrida. 2. O consumidor que opta pelo penhor assim o faz 

pretendendo receber o bem de volta, e, para tanto, confia que o mutuante o guardará 

pelo prazo ajustado. Se a joia empenhada fosse para o proprietário um bem qualquer, sem 

valor sentimental, provavelmente o consumidor optaria pela venda da joia, pois, 

certamente, obteria um valor maior. 3. Anulada a cláusula que limita o valor da 
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indenização, o quantum a título de danos materiais e morais deve ser estabelecido 

conforme as peculiaridades do caso, sempre com observância dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Recurso especial provido. (REsp 1155395/PR, Rel. 

Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 29/10/2013). 

4)   Ementa: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. RESCISÃO CONTRATUAL. 

PACOTE TURÍSTICO. PAGAMENTO ANTECIPADO. PERDA INTEGRAL DOS VALORES. 

CLÁUSULA PENAL. ABUSIVIDADE. CDC.  1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC 

quando o acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 2. Demanda movida por consumidor postulando a 

restituição de parte do valor pago antecipadamente por pacote turístico internacional, em 

face da sua desistência decorrente do cancelamento de seu casamento vinte dias antes da 

viagem. 3. Previsão contratual de perda total do valor antecipadamente pago na hipótese 

de desistência em período inferior a vinte e um dias da data do início da viagem. 4. 

Reconhecimento da abusividade da cláusula penal seja com fundamento no art. 413 do 

Código Civil de 2002, seja com fundamento no art. 51, II e IV, do CDC. 5. Doutrina e 

jurisprudência acerca do tema. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1321655/MG, Rel. 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, 

DJe 28/10/2013). 

   

  TJ SP 
    

1) Ementa: COMPRA E VENDA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

Negativação regular. Pagamento do débito. Manutenção indevida do nome da 

consumidora em cadastro de inadimplentes após a quitação da dívida. Ato ilícito 

configurado. Danos morais que decorrem "in re ipsa" e prescindem de demonstração. 

Sentença reformada. Recurso provido. (Apelação nº 0001063-72.2011.8.26.0132, 

Relator(a): Júlio Vidal, 28ª Câmara de Direito Privado, julgado em 10/09/2013). 

2) Ementa: OBRIGAÇÃO DE FAZER - PLANO DE SAÚDE NEGATIVA DE REALIZAÇÃO DE 

EXAME PET-CT SOB A ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL E POR NÃO 

FAZER PARTE DO ROL DE PROCEDIMENTOS DA ANS - INADMISSIBILIDADE - ROL DOS 

  



EXAMES COBERTOS QUE NÃO É TAXATIVO, POSTO QUE O CONSUMIDOR NÃO PODE 

SER PRIVADO DE USUFRUIR DOS AVANÇOS DA MEDICINA, SOB PENA DE VIOLAÇÃO DA 

FINALIDADE DO CONTRATO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - EXCLUSÃO QUE DEVE SER 

EXPRESSA - ABUSIVIDADE RECONHECIDA SÚMULA 96 DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. (Apelação 

nº 0317617-85.2009.8.26.0000, Relator(a): Erickson Gavazza Marques, 5ª Câmara de 

Direito Privado, julgado em  30/10/2013). 

     

  Notícias 
    

 Fundação PROCON-SP lança no dia 1/10/2013 o ranking online estadual, 

disponível para consulta no sítio eletrônico www.procon.sp.gov.br. 

  

A partir de agora, registros de atendimentos de mais 26 Procons do Estado de São 

Paulo conveniados com o órgão estadual ficarão disponíveis em tempo real para a 

sociedade, resultando numa importante etapa do processo de fortalecimento da Política 

Estadual de Defesa do Consumidor. 

  

 O IDEC (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor) realizou pesquisa a fim de 

verificar os valores de reajustes aplicados aos contratos com até 30 vidas após a 

vigência da resolução normativa 309/201.  

  

Os resultados encontrados podem indicar que há grande variação entre os valores 

aplicados no reajuste por agrupamento estipulado pela RN 309/2012. 

Os maiores valores encontrados para o reajuste confirmaram o exposto pelo Idec à 

ANS nas contribuições à Consulta Pública que antecedeu a edição da RN 309/2012 – que o 

mero agrupamento dos contratos coletivos de até 30 vidas de uma mesma operadora não 

garante, efetivamente, que todos os consumidores não sejam submetidos ao cumprimento 

de obrigações excessivamente onerosas.  

Desta forma, concluíram que a RN 309/2012 não demonstrou ser medida suficiente 

tomada pela ANS para a aplicação dos direitos previsto no CDC. Sendo necessário, portanto, 



que a regulação da ANS determine um valor teto para o reajuste dos contratos coletivos e 

que esse valor seja compatível com a composição de renda do consumidor, baseada no 

IPCA. 

 

 RESOLUÇÃO DA CNSP Nº 296 DE 25/10/2013: DECRETO DA GARANTIA ESTENDIDA 

  

Dispõe sobre as regras e os critérios para operação do seguro de garantia 

estendida, quando da aquisição de bens ou durante a vigência da garantia do fornecedor, e 

dá outras providências. 

Esta nova Resolução, ao contrário do que se imagina, não é aplicada a todas as 

operações securitárias desta natureza. A CNSP nº 296/2013 restringe-se ao seguro de 

garantia estendida destinado ao consumidor final. Trata‐se, portanto, de uma modalidade 

específica de seguro, o qual tem como objetivo propiciar ao consumidor segurado, 

facultativamente e mediante o pagamento de prêmio, a extensão temporal da garantia do 

fornecedor de um bem adquirido e, quando prevista, sua complementação. Por garantia do 

fornecedor entende-se aquela prevista no Código de Defesa do Consumidor e, se houver, a 

garantia contratual originalmente oferecida pelo fornecedor. 
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